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Notícias do STJ

STJ analisa a cobrança de luvas juntamente com honorários de 
advogados 

A  Terceira  Turma  determinou  o  retorno  à  Justiça  fluminense  de 
recurso em que um espólio acusa o advogado, que prestou serviços 
na  partilha  dos  bens,  de  excesso  na  cobrança,  inclusive  com  a 
exigência de “luvas”. A decisão da Turma seguiu o voto do relator do 
processo, o desembargador convocado Paulo Furtado. 

O advogado entrou com ação de cobrança de honorários advocatícios 
contra  o  espólio.  Em  primeira  instância,  ele  ganhou.  O  tribunal 
fluminense manteve a sentença, considerando que o advogado seria 
parte legítima para exigir os honorários e que o contrato previa o valor 
deste.  Além disso,  a perícia  realizada avaliou que o valor  cobrado 
seria compatível com o serviço realizado. O espólio recorreu, mas o 
TJRJ  não  acatou  os  pedidos.  Apenas  reduziu  a  verba  de 
sucumbência. 

No recurso ao STJ, o espólio alega, inicialmente, ofensa ao artigo 535, 
incisos I e II  do Código de Processo Civil  já que a alegação que o 
advogado não teria cobrado luvas não foi analisada. Também teriam 
sido violados os artigos 128, 131 e 401 do CPC, que obrigam o juiz a 
não proferir  decisões que excedam o pedido das partes, exigem a 
fundamentação  da  sentença  e  limitam  a  prova  testemunhal  em 
contratos. Afirmou que as luvas não teriam sido pactuadas, havendo 
apenas a palavra do advogado quanto a esse ponto. Por fim afirmou 
que teria havido desrespeito ao CPC e à Lei Orgânica da Magistratura 
por ter sido aceito o pacto sobre luvas, expurgados do ordenamento 
jurídico desde 1934. Por fim, pleitearam a redução dos honorários, já 
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que  estes  superariam em muito  um valor  razoável,  caracterizando 
enriquecimento ilícito do advogado. 

No seu voto,  o desembargador Paulo Furtado apontou que o TJRJ 
analisou e respondeu adequadamente todas as demandas do recurso 
do espólio. Entretanto, observou que realmente a cobrança de luvas 
em honorários de advogado seria  uma prática ilícita  e que,  por  se 
tratar de matéria de ordem pública, não estaria sujeira à preclusão. 
Para o magistrado, o TJRJ deixou de tratar desse ponto. Com essa 
fundamentação,  o  desembargador  Furtado  determinou  a  volta  do 
recurso ao tribunal fluminense para o exame da questão.

Processo:REsp.1121783
Leia mais...

Processo Originário: 2008.001.11132
Leia mais...

Jazida  mineral  com  autorização  de  exploração  em  terra 
desapropriada gera indenização

A Segunda  Turma  decidiu  que  há  direito  à  indenização  quando  a 
exploração de uma jazida mineral for inviabilizada por ato do poder 
público, desde que haja legítima autorização, licença ou concessão, 
mesmo que a atividade não tivesse sido exercida em um determinado 
momento. 

Com  esse  entendimento,  a  Segunda  Turma  decidiu,  por  maioria, 
incluir  na  indenização  por  desapropriação  de  terra  pelo  Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária, o valor correspondente à 
perda do direito da expropriada de extrair areia, saibro e cascalho de 
uma área de 50 hectares localizada em Planaltina, no Distrito Federal. 

A decisão reforma acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
que deixou de reconhecer o direito à indenização sob o argumento de 
que  os  recursos  minerais  pertencem  à  União  e  que  não  havia 
exploração anterior a embasar lucros cessantes. 

A ministra Eliana Calmon, relatora do caso, concluiu da análise dos 
autos que a empresa Irfasa S/A – Construções, Indústria e Comércio 
explorou  a  jazida  de  areia  entre  1986  e  setembro  de  1993.  O 
licenciamento  para  dar  continuidade  à  exploração  foi  deferido  dois 
meses  antes  da  imissão  de  posse.  Dessa  forma,  embora  a 
expropriada  tivesse  autorização  para  explorar  a  jazida  a  partir  de 
dezembro de 1993, ficou abstraído que entre a renovação da licença e 
a imissão de posse não estava havendo exploração. 
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Para a relatora, esse período não pode ser debitado ao Incra, mas à 
expropriada.  Por  isso,  a  indenização  deve  se  limitar  ao  período 
compreendido entre a data de imissão na posse e a data limite da 
autorização, que foi até dezembro de 1994. A fixação do valor deverá 
ser feita por arbitramento. 

A  empresa  também  pediu  a  majoração  do  valor  da  terra 
desapropriada alegando não ter sido adotado o preço de mercado. 
Mas nessa parte o recurso não foi conhecido por demandar revisão de 
provas, o que é vedado pela Súmula n. 07 do STJ.

Processo:REsp.654321
Leia mais...

STJ reduz valor de indenização devida à atriz Maitê Proença 

A  Quarta  Turma  reduziu  indenização  devida  pela  RBS  Zero  Hora 
Editora  Jornalística  à  atriz  Maitê  Proença.  A  defesa  da  empresa 
sustentou que a condenação em valores atuais superava R$ 1 milhão 
e  seria  razoável  a  redução  a  patamares  menores.  O  pedido  de 
indenização  por  danos  materiais  ocorreu  por  conta  de  publicação 
indevida de fotos da atriz em primeira página do jornal. O STJ fixou a 
indenização em R$ 70 mil. 

A publicação ocorreu na edição de 29 de setembro de 1996, dia de 
domingo,  com  duas  fotos  de  Maitê  Proença  seminua.  As  fotos 
originalmente foram feitas para a Revista Playboy e publicadas em 
uma edição de agosto do mesmo ano. O juízo de primeiro grau fixou o 
valor da indenização em R$ 250 mil,  tomando por base o contrato 
comercial  realizado com a revista.  O Tribunal  de Justiça reduziu  a 
indenização para pouco mais de R$ 140 mil,  utilizando os mesmos 
parâmetros, mas reduzindo o percentual utilizado. 

O  relator,  desembargador  convocado  Honildo  de  Mello  Castro, 
ressaltou  que,  em  razão  das  particularidades  do  caso  e  dos 
precedentes do próprio STJ, o valor da indenização deve ser reduzido, 
especialmente diante da circunstância de que as fotos já haviam sido 
publicadas nacionalmente por outra revista.  “Não há dúvida de que 
houve uso indevido da imagem”, assinalou o ministro, “com o que já 
se conformou inclusive a empresa recorrente,  que pede somente a 
redução da indenização”. 

Os ministros ressaltaram o valor justo da indenização, especialmente, 
no caso, de uma atriz famosa, de consagrado talento nacional.

Processo:REsp.764735
Leia mais...

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94526
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94515


Restituição  de  IR  depositada  em  conta-corrente  pode  ser 
penhorada 

A Terceira Turma reconheceu a possibilidade de penhora dos valores 
depositados em conta-corrente de contribuinte a título de restituição 
de  Imposto  de  Renda.  A  decisão  unânime  acompanhou  o 
entendimento  da  relatora,  ministra  Nancy Andrighi,  para  quem,  em 
observância ao princípio da efetividade, não se mostra razoável, em 
situações em que não haja comprometimento da manutenção digna 
do  executado,  que  o  credor  não  possa  obter  a  satisfação  de  seu 
crédito, ao argumento de que os rendimentos previstos no artigo 649, 
inciso IV, do Código de Processo Civil gozariam de impenhorabilidade 
absoluta. 

Esse  dispositivo  legal  determina  que  são  impenhoráveis  os 
vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 
aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas 
por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua 
família,  os  ganhos  de  trabalhador  autônomo  e  os  honorários  de 
profissional liberal. 

O avalista de um contrato de alienação fiduciária entrou na Justiça 
contra o Banco Sudameris do Brasil  S/A pretendendo a revisão do 
contrato de cessão de direitos e obrigações diante do cumprimento de 
uma decisão judicial que determinou a penhora on-line de valores em 
sua conta-corrente. O argumento, na tentativa de impugnar a decisão, 
de que a penhora recaía sobre verba decorrente de restituição de IR, 
cuja natureza é salarial, tendo em vista que ele era militar da reserva e 
não possuía qualquer outra fonte de renda foi rejeitado pelo juiz e a 
penhora mantida. 

Ao apreciar a questão, a relatora, ministra Nancy Andrighi,  explicou 
que, somente nos casos em que se comprove que a origem do valor 
relativo à restituição de IR se referira a receitas compreendidas no 
artigo 649 do CPC pode-se discutir sobre a possibilidade ou não de 
penhora dos valores restituídos. 

A ministra esclarece que não é toda e qualquer parcela da restituição 
de IR que pode ser considerada como advinda de verba salarial ou 
remuneratória. “Isso porque, na linha do que dispõe o artigo 43 do 
Código Tributário Nacional, verifica-se que o referido tributo tem como 
fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de 
renda e de proventos de qualquer natureza”, explica. Além do mais, 
enquadra-se  no  conceito  de  renda  para  fins  de  tributação  todo 
acréscimo patrimonial fruto do capital, do trabalho ou da combinação 
de ambos.  “Assim, o Imposto de Renda pode incidir,  por  exemplo, 



sobre recebimento de aluguéis, lucro na venda de determinado bem, 
aplicações financeiras, entre inúmeros outros exemplos de hipóteses 
de incidência, que não são necessariamente resultantes de salários, 
vencimentos, proventos, e outras verbas dispostas no artigo 649, IV, 
do CPC”, completa. 

A relatora explica, ainda, que, em princípio, não é admissível penhorar 
valores depositados em conta-corrente destinada ao recebimento de 
salário  ou  aposentadoria  por  parte  do  devedor.  “A  devolução  ao 
contribuinte  do  imposto  de  renda  retido,  referente  à  restituição  de 
parcela do salário ou vencimento, não desmerece o caráter alimentar 
dos valores a serem devolvidos”. Para a Nancy Andrighi, contudo, isso 
não leva a concluir que a impenhorabilidade em contas-correntes em 
que sejam creditados salários e vencimentos seja absoluta. 

Processo:REsp.1059781
Leia mais...

MP  tem  legitimidade  para  defender  direitos  específicos  de 
determinado grupo de pessoas 

O Ministério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil  pública 
que  trata  de  direitos  específicos  de  um  determinado  grupo  de 
pessoas. Com esse entendimento, a Segunda Turma acolheu recurso 
interposto  contra  a  Companhia  Hidrelétrica  do  São  Francisco  por 
descumprimento  de  acordo  firmado  entre  a  empresa  e  os 
trabalhadores residentes em área desapropriada pela companhia. 

O  acordo  original  previa  o  reassentamento  dos  trabalhadores  e  o 
pagamento  mensal  de  2,5  salários-mínimos  a  titulo  de  verba  de 
manutenção temporária, já que toda a população residente na área 
desapropriada ficou privada de suas casas e das terras usadas para a 
própria  subsistência.  Posteriormente,  o  acordo  foi  alterado  em 
negociação realizada por uma entidade sindical e o VTM reduzido ao 
equivalente a 10% do valor dos produtos de uma cesta básica somado 
à taxa mínima de energia elétrica. 

Como o montante ficou bem inferior ao inicialmente pactuado pelos 
trabalhadores,  o  Ministério  Público  de  Pernambuco  requereu  a 
anulação do acordo firmado pelo sindicato.  A ação civil  pública foi 
rejeitada  pelo  Tribunal  de  Justiça  estadual,  que  reconheceu  a 
ilegitimidade ativa do MP para ajuizar ação civil pública que trata de 
direitos  específicos  de  um  determinado  grupo  de  pessoas.  O 
Ministério Público recorreu ao STJ. 

Segundo o relator do recurso, ministro Mauro Campbell Marques, no 
caso em questão ficou claro que o objetivo da ação civil  púbica foi 
resguardar os direitos individuais homogêneos com relevante cunho 
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social, e portanto indisponíveis, tais como os direitos de moradia, de 
garantia da própria subsistência e da vida digna. 

“Ainda que os beneficiários desta ação sejam em número determinado 
de indivíduos, isso não afasta a relevância social dos interesses em 
jogo, o que é bastante para que, embora em sede de tutela de direitos 
individuais homogêneos, autorize-se o manejo de ação civil  pública 
pelo Ministério Público”, ressaltou o ministro em seu voto. 

Assim, com base nos artigos 129, inciso III, da Constituição e 1º da 
Lei n. 7.347/85, a Turma, por maioria, acolheu o recurso e determinou 
o retorno dos autos ao tribunal de origem para julgamento das demais 
questões pendentes. Ficou vencida a ministra Eliana Calmon.

Processo:REsp.1120253
Leia mais...

STJ aumenta para 50 mil a indenização a ser paga pelo RJ a pai 
de vítima de dengue hemorrágica 

A Primeira Turma aumentou de R$ 30 mil para R$ 50 mil o valor da 
indenização  a  ser  paga  pelo  município  e  pelo  Estado  do  Rio  de 
Janeiro a um cidadão. A filha dele teve dengue hemorrágica e morreu 
em 2002, época em que a imprensa divulgou amplamente a situação 
de surto da doença no estado. A suposta negligência por parte do 
Estado e do Município no combate ao surto foi o motivo do pedido de 
indenização por danos morais e materiais. 

O relator do processo, ministro Luiz Fux, entendeu que o valor antes 
fixado, de R$ 30 mil, era irrisório em face da lesão suportada pelo pai 
da vítima. Os demais ministros da Turma acompanharam o relator ao 
conceder a indenização por dano moral. 

O  Juízo  da  2°  Vara  de  Fazenda  Pública  do  Município  do  Rio  de 
Janeiro  negou  o  pedido  de  majoração  do  valor  da  indenização  e, 
ainda, condenou o autor ao pagamento de 10% do valor da causa em 
honorários advocatícios. Ao julgar o recurso, o STJ observou o laudo 
realizado pela Coordenadoria de Controle de Vetores, que, dias após 
o óbito, constatou não haver qualquer foco da doença na residência 
da menina. Havia, no entanto, vários focos na vizinhança. 

O  estado  apresentou  documentos  relacionados  aos  projetos  de 
combate  à  dengue.  Todos  eles,  no  entanto,  eram  referentes  a 
programas posteriores à fatalidade. Provada a omissão do estado no 
combate aos focos, os ministros julgaram necessário o aumento do 
valor da indenização."A constatação da irrisoriedade do antigo valor 
fixado  impôs  a  majoração,  para  que  a  composição  do  dano  seja 
proporcional à ofensa", relatou o ministro Luiz Fux. 
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Para que haja modificação da quantia a ser paga, a Corte analisa se o 
valor da causa é exorbitante ou irrisório,  baseados nos critérios de 
exemplariedade  e  solidariedade.  É  observado,  além  disso,  a 
capacidade econômica do réu. O intuito, ao contrário de enriquecer a 
vítima, é suavizar o dano causado a ela, afirmou o relator.

Processo:RESp.1133257
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)
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